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DECRETO NO 006/2018 
De 19 de janeiro de 2018 
 

   
 
     

  
  “Exonera, a pedido, o Coordenador Municipal da 
Vigilância  Sanitária e Assistência Farmacêutica 
do município de Bonito e dá outras 
providências.”   

 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahi-
a, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas  pela  Lei Or-
gânica do Município de Bonito 
 
 
  RESOLVE: 
  
   Art. 1.º Fica exonerado, a pedido, o Coordenador Municipal 
da Vigilância  Sanitária e Assistência Farmacêutica do município de Bonito, 
o Sr. Edimar das Neves Santos. 
   

Artigo 2 o -  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

 
 Gabinete do Prefeito de Bonito-BA, 19 de janeiro de 2018. 
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